
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº53/2025

Concede  o  Título  de  Cidadão
Conquistense ao Senhor Ney Brito Lima.

.

A CÂMARA  MUNICIPAL  DE  VITÓRIA  DA  CONQUISTA,  ESTADO  DA
BAHIA, APROVA O SEGUINTE:

DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1° Fica concedido o título de Cidadão Conquistense ao Senhor Ney Brito Lima.

Art. 2° O Título será entregue em Sessão Especial da Câmara Municipal de Vitória da
Conquista, convocada para esse fim, em data e horário a serem estabelecidos junto à Mesa
Diretora da Casa. 

Art. 3º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogada as
disposições em contrário.

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 30 de setembro de 2025.



Justificativa para Concessão do Título:

NEY BRITO LIMA

Nasceu em 23/01/1976

Município de Ituaçu-Bahia

- Formado no curso de Direito pela Universidade de Taubate (UNITAU) na cidade de Taubate, Estado 
de São Paulo, entre os anos de 1995-1999;

- Conclusão do Curso anual do Damásio na Cidade de São Paulo-SP no ano 2000.

- Aprovado no concurso da OAB no Estado de São Paulo no ano 2000.;

- Aprovado no Concurso público para o cargo de Delegado da Polícia Civil do Estado da Bahia com 
nomeação em 19 de dezembro de 2001:

- Atualmente com 23 anos na carreira profissional desempenhou a atividade policial nos seguintes 
cargos da Polícia Civil da Bahia:

- 06 anos Delegado Titular da DT de Cândido Sales;

- 06 anos e 03 meses Coordenador Regional de polícia da 26ª Coorpin-Santa Maria da Vitória;

- 06 anos delegado Titular da DRFR de Vitória da Conquista em duas gestões de 03 anos;

- 03 meses Delegado adjunto da 1ª DT de Vitória da Conquista;

- 01 ano e 07 meses Delegado adjunto da DEAM de Vitória da Conquista; 

- 06 meses Delegado Plantonista em Vitória da Conquista;

- 08 meses Delegado adjunto da DRFR de Vitória da Conquista;

- 01 ano e 09 meses Coordenador Regional de Polícia da 21ª Coorpin-Itapetinga;

- Pós-graduação em Direito Público- Faculdade LEGALE do Estado de São Paulo.
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